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E D I Ç Ã O  E X T R A - I

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais .................................................
..............................................................................................................João Batista da Rocha
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos..............Domingos Sahib Neto
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
......................................................................................................Adelaido Luiz Spinosa Vila
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretário Munic. de  Saúde.........................................................Sandro Trindade Benites
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais.................................Isaac José de Araujo 
Secretário Municipal da Juventude .................. Maicon Cleython Rodrigues Nogueira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ................................................................
...........................................................................Thais Helena Vieira Rosa Gomes da Silva
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários ..........................................
.......................................................................................................... Francisco Almeida Teles
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretora-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ...............
..................................................................................................................Maria Helena Bughi
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes ..........................................................
.............................................................................................................Maicon Luiz Mommad
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ......................
.......................................................................................................................... Paulo da Silva

LEIS

LEI COMPLEMENTAR n. 495, DE 5 DE OUTUBRO DE 2023.
 
Acrescenta o inciso XXIII ao artigo 69, da Lei Complementar n. 198, de 

3 de abril de 2012.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA 
LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o inciso XXIII ao artigo 69, da Lei Complementar n. 
198, de 3 de abril de 2012, com a seguinte redação: 

“Art. 69.......................................
XXIII - Serviços prestados pelos integrantes do Centro Musical “Ernane Alves 

Correa”. (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE OUTUBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI COMPLEMENTAR n. 496, DE 5 DE OUTUBRO DE 2023.

Altera dispositivos da Lei Complementar n. 59, de 02 de outubro de 2003 
e Lei Complementar 142 de 21 de setembro de 2009. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado do Mato 
Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Acrescenta o art. 8°-A à Lei Complementar n. 59, de 02 de outubro de 
2003, com a seguinte redação:

“Art. 8°A. Quando se tratar de serviços prestados por profissional autônomo, 
por sociedade uniprofissional e por contador optante pelo recolhimento de ISS 
em valor fixo estabelecido no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte (Lei Complementar n. 123/2006), considera-se ocorrido o fato 
gerador do imposto e existentes os seus efeitos no dia do início da atividade e 
em cada dia primeiro dos meses subsequentes, enquanto a inscrição municipal 
permanecer ativa junto ao Município.” (NR)

Art. 2° Fica alterado o inciso II do art. 35-A da Lei Complementar n. 59, de 02 de 
outubro de 2003, com a seguinte redação: 

 
“Art. 35-A  .............................................

 II - que sejam constituídas sob a forma de sociedades por ações;” (NR)

Art. 3° Acrescenta o inciso XII do art. 35-A à Lei Complementar n. 59, de 02 de 
outubro de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 35-A  .......................................................

XII - que sejam constituídas sob a forma de sociedades empresárias de 
qualquer tipo ou a elas equiparadas e desde que a realidade fática reflita caráter 
empresarial;” (NR)

Art. 4° Fica alterado o inciso II do art. 35-C da Lei Complementar n. 59, de 02 de 
outubro de 2003, com a seguinte redação: 

 
“Art. 35-C  .......................................................

  
II - é opcional, com efeitos contados a partir do primeiro dia do mês subsequente 
à data do protocolo do processo administrativo;” (NR)

Art. 5° Acrescenta o art. 35-F à Lei Complementar n. 59, de 02 de outubro de 
2003, com a seguinte redação:

“Art. 35-F O valor mensal de ISSQN fixo por profissional habilitado cobrado 
das Sociedades Uniprofissionais está disposto na Tabela II do Anexo II desta Lei 
Complementar.” (NR)

Art. 6° Fica alterado o caput do art. 67 da Lei Complementar n. 59, de 02 de 
outubro de 2003, com a seguinte redação: 

 
“Art. 67. Nos casos em que o serviço for prestado sob a forma de trabalho 
pessoal pelo profissional autônomo, constantes da Lista de Serviços - Anexo I 
desta Lei, o imposto devido será calculado de acordo com as Tabelas III e IV do 
Anexo II desta Lei Complementar.” (NR)

Art. 7° As Tabelas I, II, III e IV do Anexo II da Lei Complementar n. 59, de de 
outubro de 2003, passam a vigorar conforme o Anexo Único desta Lei Complementar.

Art. 8° Altera a redação do caput do art. 31 da Lei Complementar n. 142, de 21 
de setembro de 2009 e acrescenta os §§ 3°, 4°, 5° e 6°, que passam a vigorar com as 
seguintes redações:

“Art. 31. As empresas optantes pelo Simples Nacional cuja atividade seja escritório 
de serviços contábeis, CNAE 6920-6/01 (item 17.19 da Lei Complementar 
116/2003), poderão recolher o ISSQN, juntamente com os demais tributos, nos 
termos da legislação aplicável ou por valor mensal fixo de R$ 93,28 (noventa e três 
reais e vinte e oito centavos), que será calculado em relação a cada profissional 
habilitado, sócio ou não, cadastrado no Conselho de Classe, que prestar serviço 
em nome do Escritório de Contabilidade, independentemente do grau de 
responsabilidade atribuído ao respectivo profissional e de suas atribuições.” (NR)

 ...................
§ 3° Na hipótese da pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo 

P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I
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